
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Segunda-feira •  31 de março de 2025 •  Ano XVII • Edição Nº 5914

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  D E V A L D O  S O A R E S  D E  S O U Z A

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

GABINETE DO PREFEITO ................................................................................. 3
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 3

DECRETO (Nº 2592/2025) ................................................................................... 3
DECRETO (Nº 2593/2025) ................................................................................... 4
DECRETO (Nº 2594/2025) ................................................................................... 5
DECRETO (Nº 2595/2025) ................................................................................... 6
DECRETO (Nº 2596/2025) ................................................................................... 7
DECRETO (Nº 2597/2025) ................................................................................... 8
DECRETO (Nº 2598/2025) ................................................................................... 9
DECRETO (Nº 2599/2025) .................................................................................. 10
DECRETO (Nº 2600/2025) .................................................................................. 11
DECRETO (Nº 2601/2025) .................................................................................. 12
DECRETO (Nº 2602/2025) .................................................................................. 13
DECRETO (Nº 2603/2025) .................................................................................. 14
DECRETO (Nº 2604/2025) .................................................................................. 15
DECRETO (Nº 2605/2025) .................................................................................. 16
DECRETO (Nº 2606/2025) .................................................................................. 17
DECRETO (Nº 2607/2025) .................................................................................. 18
DECRETO (Nº 2608/2025) .................................................................................. 19
DECRETO (Nº 2609/2025) .................................................................................. 20
DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 271/2025) ......................................................................... 21
DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 272/2025) ......................................................................... 23

CONTAS PÚBLICAS ..................................................................................... 25
EDITAL (DISPONIBILIDADE DAS CONTAS PÚBLICAS 2024) .............................................................. 25

SECULT -  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ............................................................ 26
LICITAÇÕES E CONTRATOS ............................................................................... 26

ERRATA | AVISO (CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025) ............................................................... 26



Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Segunda-feira •  31 de março de 2025 •  Ano XVII • Edição Nº 5914

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  D E V A L D O  S O A R E S  D E  S O U Z A

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ........................................................... 27
ATOS OFICIAIS ........................................................................................ 27

PORTARIA (Nº 001/2025) .................................................................................. 27
LICITAÇÕES E CONTRATOS ............................................................................... 28

ERRATA | EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 0070/2018) ........................................................ 28



Segunda-feira
31 de  março de  2025
Ano XVII • Edição Nº 5914

- 3 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 2592/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 

 
 

 
DECRETO Nº 2592/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o(a) Senhor (a) LIGIA MOURA SILVA, 
portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-15, para o cargo Comissionado de Coordenador II 
de Psicologia, DAS-4, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 

semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2593/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 

 

 
 
DECRETO Nº2593/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o (a) Senhor (a) LUIS CARLOS DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-00, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada 

de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2594/2025)

                ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                GABINETE DO PREFEITO 

 
 
  

 
 
   DECRETO Nº2594/2025 

  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Colocar à disposição do Município de Feira de Santana - Bahia, no 
período de 01/04/2025 à 31/12/2028, a servidora do quadro permanente 
ANDREIA CARNEIRO DE LIMA, Professora Nivel II, matrícula nº 5401, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, sem ônus para o órgão cedente. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2595/2025)

                      ESTADO DA BAHIA  

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
                      GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 
  
 

DECRETO Nº 2595/2025 
 

Torna sem efeito a nomeação de 
integrante do Decreto nº 2438/2025 
de 20 de março de 2025. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação do (a) Senhor (a) JÉSSICA COSTA LISBOA, 
portador (a) do RG n° xx.xxx.xx5-81 integrante do Decreto nº 2438/2025 de 20 de março 
de 2025 da Secretaria Municipal de Ordem Pública. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2596/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 

 

 
 
DECRETO Nº 2596/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o(a) Senhor (a) ALAN SILVA DA 
CONCEIÇÃO, portador(a) do RG n° xx.xxx.xx4-44, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Ordem Pública, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 

com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2597/2025)

                      ESTADO DA BAHIA  

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
                      GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 
  
 

DECRETO Nº 2597/2025 
 

Torna sem efeito a nomeação de 
integrante do Decreto nº 2428/2025 
de 20 de março de 2025. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação do (a) Senhor (a) ROBSON LOPES DE MELO, 
portador (a) do CPF n° xx.xxx.xx5-63 integrante do Decreto nº 2428/2025 de 20 de março 
de 2025 da Secretaria Municipal de Ordem Pública. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2598/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 

 

 
 
DECRETO Nº 2598/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o(a) Senhor (a) REYNAN DE PAULA DA 
SILVA, portador(a) do CPF n° xx.xxx.xx5-59, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Ordem Pública, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 

com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2599/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 

 

 
 
DECRETO Nº 2599/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o(a) Senhor (a) FABIANA SOUZA 
PINHEIRO, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-05, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2600/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 

 

 
 
DECRETO Nº 2600/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o(a) Senhor (a) LETICIA DA SILVA 
FRANÇA, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-91, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 

jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



Segunda-feira
31 de  março de  2025
Ano XVII • Edição Nº 5914

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 2601/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 

 

 
 
DECRETO Nº 2601/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o (a) Senhor (a) ALLIF DOREA SANTOS, 
portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-60, para o cargo Comissionado de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 

40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2602/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 2602/2025 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o(a) Senhor(a) JESSICA PINHEIRO 
PAIVA, portador (a) do CPF n° xx.xxx.xx5-40, para o cargo Comissionado de Gerente 
de Controle de Zoonose, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional Secretaria 
Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 

horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2603/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 

 

 
 
DECRETO Nº 2603/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o(a) Senhor (a) ROZENI DE JESUS 
SANTOS DIAS, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-73, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 

jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2604/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 

 

 
 
DECRETO Nº 2604/2025 

 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 

Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o(a) Senhor (a) DINÁ SANTOS SOUSA, 
portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-54, para o cargo Comissionado de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 

 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 

PREFEITO  
 
 

 
 

ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2605/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 

 

 
 
DECRETO Nº 2605/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o(a) Senhor (a) MARIA RITA SILVA DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-00, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 

jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2606/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 

 

 

 

 
 
DECRETO Nº 2606/2025 

 

 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) MANUELA SILVA LIMA, 

portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-28, para o cargo Comissionado de 
Superintendente de Recursos Humanos, Símbolo DAS-1 da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal Administração, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2607/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
    DECRETO Nº 2607/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) DANIELA RODRIGUES 
DOS SANTOS ABADE, portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-02, para o cargo 
Comissionado de Coordenador I de Fiscalização, Símbolo DAS-2B, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, da 

Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2608/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 

 

 
 
DECRETO Nº 2608/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o(a) Senhor (a) RAFAELA SANTOS 
SOUZA RODRIGUES, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-33, para o cargo 
Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de 

Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2609/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 

 

 
 
DECRETO Nº 2609/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o(a) Senhor(a) JUAREZ PEREIRA 
RODRIGUES, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-72, para o cargo Comissionado de 
Supervisor de Grupo de Trabalho, Símbolo DAS-6B, da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Ordem Público, da Prefeitura Municipal de Simões 

Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 271/2025)

             ESTADO DA BAHIA  

 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                     PORTARIA Nº 271/2025 

 

 
Designa servidores para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Simões Filho-Ba e 
dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Designar a servidora CÍNTIA SILVA DA PAIXÃO DALTRO, Matrícula n° 

948241, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n° 0216-2022-PMSF, 
celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a empresa 
MERCOPLAN CONSULTORIA PLANEJAMENTO E CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
LTDA, cujo objeto é “Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 

especializados para realização de estudos técnicos, planejamentos e prestação de 
consultoria e assessoria técnica, bem como acompanhamento de projetos, 
processos, requerimentos ou solicitações de interesse direto ou indireto do Município 
junto à União, Ministérios e Autarquias Federais situadas no Distrito Federal”. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º  São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo 
saldo contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
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             ESTADO DA BAHIA  

 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 
 

VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo(a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
 
Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua 
designação, pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus 
anexos; do contrato administrativo correspondente além do extrato de sua 
publicação, bem como indicação de contato telefônico ou de e-mail do preposto 
indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrario.  
 
  
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 272/2025)

             ESTADO DA BAHIA  

 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                       PORTARIA Nº 272/2025 

 
 
Designa servidores para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Simões Filho-Ba e 
dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Designar o servidor LUCAS ALMEIDA ALCANTARA DOS SANTOS, 
Matrícula n° 948222, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n° 0213-
2022-PMSF, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
e a empresa E-COMBR SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, cujo objeto é 

“Contratação de licença de uso de software de gestão integrada (Sistema de 
Cadastro e Gestão de Programas Habitacionais), na modalidade SSAS, em 
conformidade em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, 
incluindo implantação, hospedagem, suporte técnico, manutenção e treinamento”. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo 
saldo contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 
 

VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo(a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
 
Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua 
designação, pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus 
anexos; do contrato administrativo correspondente além do extrato de sua 
publicação, bem como indicação de contato telefônico ou de e-mail do preposto 
indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrario.  
 
  
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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CATEGORIA: CONTAS PÚBLICAS
EDITAL (DISPONIBILIDADE DAS CONTAS PÚBLICAS 2024)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

GABINETE DO PREFEITO

 

EDITAL

”Trata da disponibilidade pública da Prestação de Contas

Anual da Prefeitura Municipal de Simões Filho — Ba, referente

ao exercício financeiro de 2024".

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMõES FILHO, Estado da Bahia, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por |ei,FAZ SABER, a todos quantos o presente verem, conhecimento

tiverem e interessar possa, e, especialmente atodos os munícipes, que a PRESTAÇÃO DE

CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO — BA referente ao exercício

financeiro de 2024, de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Prefeito Diógenes

Tolentino Oliveira, foram enviadas à Câmara Municipal via meio eletrônico, através do

sistema e—tcm, e encontra—se à disposição de qualquer contribuinte do Município, através do

endereço abaixo, para que possam questionar a legitimidade, no prazo de disponibilidade

pública de 60 dias.

e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsuItaPuinca/IistView.s
eam

Gabinete do Prefeito Municipalde Simões Filho — BA, em 31 de março de 2025

,, ( r.“

DÉVALDO SOARES DE SOUZA

Prefeito Municipal
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ÓRGÃO/SETOR: SECULT -  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | AVISO (CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025)

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Centro Cultural Itapí João Mendes de Cerqueira 

 

 

Na publicação do dia 28 de março de 2025
edição de nº 5913, referente AO AVISO DO
FOMENTO À ARTE E CULTURA DE SIMÕES FILHO SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA 
CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022).
 

ONDE SE LÊ: Os interessados em participar do chamamento, terão o prazo de
08/04/2025. A inscrição será 
https://simoesfilho.ba.gov.br/secult/pnab
Aquisição do Edital através do portal: 
Presidente. 
 

LEIA-SE: Os interessados em participar 
07/04/2025. A inscrição será 
https://simoesfilho.ba.gov.br/secult/pnab
Aquisição do Edital através do portal: 
Presidente. 
 

Em tempo, corrigimos também a panilha de fase
citado acima. 
 
 

ONDE SE LÊ: 

O presente Termo de Referência é composto pelas seguintes fases e respectivos prazos: 
FASES 
Inscrição ONLINE 

 

LEIA-SE:   

 

O presente Termo de Referência é composto pelas seguintes fases e respectivos prazos: 
FASES 
Inscrição ONLINE 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

Centro Cultural Itapí João Mendes de Cerqueira - Trav. 21 de abril, s/nº, Cia I, Simões Filho- Ba, Tel.:

E-mail: secult@simoesfilho.ba.gov.br 
 

 

ERRATA 

 

Na publicação do dia 28 de março de 2025 no Dário Oficial do Município de Simões Filho, Ano XVII 
AO AVISO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

FOMENTO À ARTE E CULTURA DE SIMÕES FILHO SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE

PNAB (LEI Nº 14.399/2022). 

nteressados em participar do chamamento, terão o prazo de
. A inscrição será ONLINE e GRATUITA através do endereço eletrônico  

https://simoesfilho.ba.gov.br/secult/pnab-2025/. Informações através do telefone (71) 3396
Aquisição do Edital através do portal: http://www.simoesfilho.ba.gov.br. Isacarla dos Santos Silva 

Os interessados em participar do chamamento, terão o prazo de
. A inscrição será ONLINE e GRATUITA através do endereço eletrônico  

https://simoesfilho.ba.gov.br/secult/pnab-2025/. Informações através do telefone (71) 3396
Aquisição do Edital através do portal: http://www.simoesfilho.ba.gov.br. Isacarla dos Santos Silva 

a panilha de fases e prazos acostada ao edital 

ANEXO XII 
FASES E PRAZOS 

O presente Termo de Referência é composto pelas seguintes fases e respectivos prazos: 
PRAZOS 
31 de março de 2025 a 08 de abril de 2025

ANEXO XII 
FASES E PRAZOS 

O presente Termo de Referência é composto pelas seguintes fases e respectivos prazos: 
PRAZOS 
31 de março de 2025 a 07 de abril de 2025

Geasi Silva dos Santos 
Secretário Municipal de Cultura 

 

Ba, Tel.:  713396-6520. 

do Município de Simões Filho, Ano XVII 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – EDITAL DE 

FOMENTO À ARTE E CULTURA DE SIMÕES FILHO SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

nteressados em participar do chamamento, terão o prazo de 31/03/2025 á 
através do endereço eletrônico  

. Informações através do telefone (71) 3396-6520. 
. Isacarla dos Santos Silva - 

do chamamento, terão o prazo de 31/03/2025 á 
através do endereço eletrônico  

s do telefone (71) 3396-6520. 
. Isacarla dos Santos Silva - 

 disponível no portal 

O presente Termo de Referência é composto pelas seguintes fases e respectivos prazos:  

31 de março de 2025 a 08 de abril de 2025 

O presente Termo de Referência é composto pelas seguintes fases e respectivos prazos:  

31 de março de 2025 a 07 de abril de 2025 
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ÓRGÃO/SETOR: SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 001/2025)

  ESTADO DA BAHIA
           PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

  SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – SMS 

PORTARIA Nº 001/2025

Altera dispositivo da Portaria nº 007/2023 
de  24  de  outubro  de  2023,  que  dispõe 
sobre  comissão  de  implantação  de 
protocolos de aquisição dos fardamentos 
e  EPIs  pelos  Agentes  Comunitários  de 
Saúde  e  Agentes  de  Combate  as 
Endemias  e  acompanhamento  da 
prestação de contas do uso do recurso 
repassado  para  essa  destinação, 
consoante as Leis Municipais nº 979/2015 
e nº 990/2016.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIMÕES FILHO,  ESTADO DA 
BAHIA,  no uso de suas atribuições legais e regimentais,  com base nas Leis 
Municipais nº 979/2015 e 990/2016, que dispõe sobre o recurso para a aquisição 
de fardamentos e Equipamentos de Proteção Individuais (EPIs) pelos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias. 

RESOLVE

Art. 1º O Inciso I do Artigo 2º da Portaria Nº 007/20234 de 24 de outubro de  
2023, que dispões sobre os membros da comissão, designados pela Secretária 
Municipal de Saúde, representando as seguintes áreas técnicas: Departamento 
de Atenção Básica, Vigilância e Proteção a Saúde e Gabinete da Secretaria de 
Saúde, passa a vigorar com a seguinte redação:

1. Ananda  Victoria  dos  Santos  Gonçalves  –  Chefe  de  Gabinete  da 
Secretaria Municipal de Saúde

2. Rebeca  Marcele  Varjão  Ferreira  dos  Santos  –  Superintendente  da 
Vigilância e Proteção à Saúde;

3. Lilia Sandes – Diretora de Atenção Básica 
4. Sheila Amorim Moreira – Diretora de Enfermagem 
5. Robson Alberto de Jesus Bitencourt – Supervisor 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, 25 de março de 2025.

IRIDAN BRASILEIRO COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Avenida Washington Luís, s/n, Centro, Simões Filho – BA | CNPJ.: 11.186.974/0001-28 | Tel.: (71) 3296-8500
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 0070/2018)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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